
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS 
ESTADO DA BAHIA 

 

 
 

2 | P á g i n a  
 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Construção de uma quadra na Fazenda Empoeira, Zona Rural de Malhada De 
Pedras – Ba. que incluem quadra poliesportiva coberta, vestiário completo e arquibancada 
conforme projeto básico com cerca de 1.166,93m² de área útil construída em um terreno 
de 2.552,57m2. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Malhada de Pedras é um município localizado na região sudoeste do estado da 
Bahia, Brasil. Segundo o IBGE tem uma população estimada de aproximadamente 8.670 
habitantes em 2022, a cidade se estende por uma área de cerca de 550,550 km², resultando 
em uma densidade demográfica de aproximadamente 15,75 habitantes por km². 

A taxa de escolarização de crianças entre 6 e 14 anos é bastante elevada, atingindo 
98,5%, de acordo com dados de 2010. No setor de saúde, a mortalidade infantil é de 
aproximadamente 20,2 óbitos por mil nascidos vivos, conforme dados de 2019. 

A economia de Malhada de Pedras é predominantemente baseada na agricultura e 
pecuária, com destaque para as culturas de milho, feijão e mandioca, além da criação de 
gado bovino. Esses aspectos demográficos e socioeconômicos refletem as características 
de uma cidade do interior baiano, onde a vida comunitária e as atividades rurais 
desempenham um papel central no cotidiano dos moradores. 

A comunidade do povoado da Fazenda Empoeira fica distante cerca de 17 km da 
sede do Município de Malhada de Pedras, é um povoado carente, principalmente de 
estruturas que propiciem cultura e lazer aos cidadãos locais. Esta comunidade conta com 
uma escola, a Escola José de Alencar, que atende a Educação em Tempo Integral, 
ofertando Educação Básica, da Educação Infantil ao 5º Ano do Ensino Fundamental e a 
modalidade EJA. A construção de quadra poliesportiva na mencionada instituição escolar 
trará muitos benefícios e maior qualidade de vida aos estudantes, uma vez que terão um 
local apropriado para realizar as  atividades esportivas propostas no currículo e, 
concomitantemente, favorecerá a realização de projetos escolares e extraescolares,  
proporcionando àquela comunidade escolar uma significativa melhoria na saúde, 
proporcionando, ainda, aos jovens e crianças em atividades esportivas e de lazer, 
possibilidades que serão incentivadoras, afastando-os das drogas, violência e 
marginalidade. 
          É sabido que o esporte traz muitos benefícios, como aprimorar a função cognitiva, 
a concentração e o espírito colaborativo, desenvolvendo competências socioemocionais. 
Nesse sentido, viabilizar o incentivo à prática esportiva, criando um artifício de 
valorização da autoestima pessoal de cada cidadão é, também, dever do poder público por 
meio da Educação. 

Considerando que a Escola José de Alencar, localizada na comunidade Empoeira, 
município de Malhada de Pedras, atende uma grande quantidade de estudantes, sendo 73 
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da Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental e 137 de EJA, 210 no total, 
faz-se necessário um espaço adequado para a realização das atividades pedagógicas 
curriculares. 

Vale salientar que o Município de Malhada de Pedras está localizado no semiárido 
nordestino, seu IDH-M, é de 0,587, tem uma população predominantemente composta de 
pessoas pobres, vivendo basicamente da agricultura familiar, sendo o Programa Bolsa 
Família um suporte a essa população carente. 

Os princípios basilares da política educacional brasileira, preconizados na 
Constituição de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (BRASIL, 
1988 , 2014) apontam para a necessidade de uma ação pública, operacionalizada por meio 
de estratégias que assegurem aos estudantes não apenas o ingresso e a permanência nas 
escolas, mas o usufruto de ambientes escolares com condições mínimas de funcionamento. 
Nessa busca, o Plano Nacional da Educação (PNE) para o decênio 2014-2024 apresenta 
metas para o país atingir uma Educação com qualidade e mais equitativa. Esse plano 
reconhece que a qualidade almejada na educação requer investimentos em infraestrutura. 
Infraestrutura escolar, investimentos e desempenho do aluno parecem indissociáveis, 
assevera Monteiro (2015). 

Nesta premissa, viemos requerer a construção de quadra poliesportiva coberta na 
Escola José de Alencar, localizada na comunidade de Empoeira. Portanto, o objetivo da 
construção da escola em questão é proporcionar às crianças, jovens e adultos estudantes 
desta instituição, acessarem à aprendizagem com qualidade, em um ambiente adequado, 
acolhedor e motivador. Outro fator que deve ser levado em consideração para a 
construção da quadra é que esta escola oferta Educação em Tempo Integral, com um 
currículo no qual prevê a realização de práticas esportivas e culturais diversificadas, não 
tendo, portanto, neste momento, infraestrutura adequada para tanto.  Assegurar 
infraestrutura adequada para a realização das atividades mencionadas influirá diretamente 
no bem-estar e no desenvolvimento da comunidade escolar e no futuro do município de 
Malhada de Pedras. 

Ademais, dados do Censo Escolar/INEP apresentam informações com as quais 
podemos avaliar a infraestrutura escolar atualmente. Eles demonstram que, em grande 
parte das instituições de ensino do país, faltam itens como: biblioteca, laboratórios de 
informática e ciências e quadras esportivas, entre outros. O que vêm nos mostrar uma 
realidade triste, que é de responsabilidade da Administração Pública, sendo de extrema 
importância buscar uma solução para tal questão. 

Infelizmente, em nenhuma das seis escolas do Campo, pertencentes à Rede 
Municipal de Ensino de Malhada de Pedras, há quadra poliesportiva. As práticas desta 
natureza são realizadas em frente à escola, próximo à estrada principal, com exposição 
dos estudantes ao sol.  
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Como já mencionado, há estudos que apontam  a correlação entre a infraestrutura 
escolar e o desempenho dos alunos. Nessa direção, estamos empenhando esforços em 
prol da construção de uma nova realidade para os estudantes do Campo em Malhada de 
Pedras, assegurando-lhes os direitos para acessarem às instituições escolares com 
dignidade, como é preconizado na legislação.  

A construção de quadra poliesportiva na Escola José de Alencar, na comunidade 
Empoeira, trará maior qualidade de vida à população que terá um local apropriado para 
realizar suas atividades esportivas e concomitantemente conduzirá a aqueles estudantes à 
melhoria na saúde. Agregando benefícios à comunidade e a possibilidade de envolver 
jovens e crianças em atividades esportivas e de lazer, intencionando assim afastá-los das 
drogas, violência e marginalidade. 

Portanto, a concretização deste projeto de construção da quadra fará com que as 
crianças, jovens e adultos da comunidade possam praticar as mais diversas modalidades 
de esporte, provendo assim a recreação e a formação na perspectiva da integralidade. 

LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES: 

A escolha de construir uma quadra em alvenaria convencional na zona rural de 
Malhada de Pedras é uma decisão estratégica que leva em consideração diversos fatores 
econômicos e logísticos, visando maximizar os benefícios para a comunidade local. 

Optar pela alvenaria convencional significa utilizar materiais como tijolos, 
cimento, areia e concreto, que são amplamente disponíveis na região. Esse método de 
construção oferece várias vantagens: 

1. *Disponibilidade de Materiais*: Os materiais de alvenaria convencional são 
facilmente encontrados na região, o que reduz os custos de transporte e aquisição. A 
proximidade dos fornecedores de materiais de construção também facilita a logística e 
acelera o processo de construção. 

2. *Mão de Obra Local*: A construção em alvenaria convencional emprega 
técnicas amplamente conhecidas pelos trabalhadores da região. Isso significa que há uma 
abundância de mão de obra qualificada localmente, o que não só reduz os custos de 
contratação, mas também gera emprego e renda para a comunidade, contribuindo para o 
desenvolvimento econômico local. 

3. *Custo-Benefício*: Em termos de custo-benefício, a alvenaria convencional é 
uma escolha acertada. Comparada a outros métodos de construção, como pré-fabricadas 
e outras, a alvenaria oferece uma durabilidade superior e manutenção mais fácil a longo 
prazo. Além disso, o custo inicial de construção é mais acessível, tornando o projeto 
financeiramente viável para a administração municipal. 
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4. *Durabilidade e Segurança*: Escolher a alvenaria convencional garante a 
construção de uma escola robusta e durável, capaz de resistir às condições climáticas da 
região, como períodos de seca e chuvas intensas. Isso assegura um ambiente seguro e 
estável para os alunos e professores, promovendo um ambiente educacional adequado. 

5. *Conforto Térmico e Acústico*: As paredes de alvenaria proporcionam melhor 
isolamento térmico e acústico, criando um ambiente mais confortável para prática do 
esporte. Em regiões com clima variável, como Malhada de Pedras, isso é particularmente 
importante para manter a qualidade das atividades durante todo o ano. 

6. *Flexibilidade de Design*: A construção em alvenaria permite maior 
flexibilidade no design arquitetônico, possibilitando a criação de espaços que atendam 
especificamente às necessidades. 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 

A escolha de construir uma quadra em alvenaria convencional na zona rural de 
Malhada de Pedras reflete uma decisão bem fundamentada em termos de disponibilidade 
de recursos, custo-benefício, e impacto socioeconômico. Esta abordagem não apenas 
garante a construção de uma infraestrutura educacional e esportiva sólida e durável, mas 
também fortalece a economia local ao empregar materiais e mão de obra da região. 

BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Os benefícios para a zona rural e para a educação do município são significativos. 
Investir na infraestrutura rural pode melhorar a produtividade agrícola, aumentar a renda 
das famílias e reduzir a migração para áreas urbanas. A importância deste projeto é gerar 
impactos econômicos no município, no sentido de abrir "espaço" a outras oportunidades 
de investimentos, num esforço de promover qualidade de vida da população e uma vida 
saudável através da prática de esportes. A criação de espaços para atividades físicas e 
recreativas pode não apenas melhorar a saúde dos moradores, mas também fortalecer a 
coesão social e a integração comunitária, criando um ambiente propício ao crescimento e 
desenvolvimento humano. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 

 

ANEXO III 

Minuta do Contrato 

 

 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o  MUNICÍPIO DE MALHADA DE 

PEDRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Praça da Bandeira, 07, Centro, 

Malhada de Pedras / BA, CEP: 46.110-000, inscrito no CNPJ sob n° 14.106.561/0001-84, 

Representado por Carlos Roberto Santos da Silva, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, 

sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, habilitado no Pregão 

Eletrônico nº 004-07/2024, resolvem celebrar o presente termo de Contrato de pessoa 

jurídica e/ou física , que se regerá pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais condições 

previstas no edital do Pregão Eletrônico nº 004-07/2024, bem como mediante as cláusulas 

e condições a seguir ajustadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente termo tem por objeto Quadra Coberta com Arquibancada, Vestiário e 

Sanitário, na comunidade Empoeira, neste Município. 

1.2  O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores 

fixados, tendo em vista a homologação do Processo de Pregão Eletrônico nº 004-07/2024, 

com base no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da 

legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos 

e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade 

das partes.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E REAJUSTE 
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2.1 A contratada obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital, pelo valor de R$ 

XX.XXX,XX (XXXXXX), nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que 

envolvem o serviço. 

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente do 

CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO XXX, 

AGÊNCIA XXXXX, CONTA CORRENTE XXXX, em nome da CONTRATADA. 

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Educação, 

inscrito no CNPJ/MF nº 45.205.965/0001-59, sediada na Rua Padre Ladislau Klener, s/n, 

centro, na cidade de Malhada de Pedras-BA. 

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado 

mesmo que a requerimento do interessado. 

2.5 – Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total 

de 60% (sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos 

com insumos, impostos e diversos. 

2.6 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

2.7 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) da 

Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

2.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.9 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

2.10 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.11 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

2.12 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  
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2.13 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, na conta corrente informada, agência e Banco, 

mediante nota de prestação de serviço que deverá ser enviada para a Prefeitura Municipal 

de Malhada de Pedras - BA tendo em conta o número de procedimentos efetivamente 

realizados. 

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta da Contratada. 

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer 

outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pelo 

contratado de suas obrigações. 

3.4. O pagamento à pessoa Contratada será efetuado através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente em até trinta dias úteis, desde que devidamente atestada a conclusão 

de cada etapa do serviço correspondente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas provenientes do objeto deste Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária do Município de Malhada de Pedras - BA, por intermédio dos recursos 

consignados no orçamento: 

Poder: 2 Poder Executivo   

Órgão: 6000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MALHADA DE PEDRAS Secretaria: 05000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Unidade: 050101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO 12.368.102.1.031 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE QUADRAS ESPORTIVAS 

ESCOLARES 

4.4.90.51.00 15001001 OBRAS E INSTALACOES 

4.4.90.51.00 15400000 OBRAS E INSTALACOES 

4.4.90.51.00 15410000 OBRAS E INSTALACOES 

4.4.90.51.00 15690000 OBRAS E INSTALACOES 

4.4.90.51.00 15700000 OBRAS E INSTALACOES 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO deverá: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo 

com o estipulado neste Instrumento. 

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, 

aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo 

pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades 

do Município de Malhada de Pedras - BA. 

6.2 Manter durante o período que estiver contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo licitatório. 

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade. 

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital. 

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias 

úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços ou quando 

verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a prefeita 

prestação dos serviços. 

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 
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6.8 Comunicar o Contratante qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

Contrato. 

6.9 Responsabilizar-se por todos os danos causados ao Contratante e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia 

quando repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante 

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

de maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de 

titularidade do trabalhador;  

6.13 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas; 

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou insalubre;  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo o mesmo ser renovado, conforme Arts. 106 e 107, da Lei n° 

14.133/2021. 

7.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado.  

 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os 

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
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CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

10.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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10.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

10.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

10.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

10.14.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

10.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.15.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

10.15.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  
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10.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

10.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

10.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.9. Indenizações e multas. 

12.2.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES E SANÇÕES 
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13.1. Penalidades 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

13.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2. Sanções 

13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura 

Municipal de Malhada de Pedras - BA poderá optar pela convocação dos demais 

Contratadas, se houver. 

13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura Municipal de 

Malhada de Pedras - BA poderá, garantida a prévia defesa da Contratada, no prazo de 15 

(cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções: 

13.2.2.1 Advertência;  

13.2.2.2. Multa;  

13.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  

13.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.2.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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13.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

13.3. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta.  

13.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos.  

13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada sem a quitação das multas aplicadas 

em definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital e seus anexos, tendo plena 

validade entre as partes contratantes. 

14.2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra 

disposições deste Contrato, não exime o infrator de ver exigida, a qualquer tempo, seu 

cumprimento integral. 

14.3. A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante 

a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Sexta. 

14.4. O presente Contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

14.5. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. 

14.6. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Brumado- BA, para dirimir eventuais litígios oriundos 

do presente Contrato. 
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E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de 

igual teor e forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos. 

 

Malhada de Pedras - BA, XX de __________ de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS 

Carlos Roberto Santos da Silva 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 

 

ANEXO IV 

Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame 

 

Através do presente instrumento, o Outorgante nomeia e constitui como seu bastante 

procurador o Sr(a). (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e 

domiciliado na (endereço), portador da Cédula de Identidade n° ______________, inscrito 

no CPF sob n° ______________, concedendo-lhe amplos poderes para praticar todos os 

atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, especialmente para apresentar 

proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contrarrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. 

 

_________________________, ___ de ____________________ de 2023. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 

 

ANEXO V 

Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no Art. 7°, XXXIII, 

da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei n° 8.666/93, que não 

empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

 

 

( ) menor de 16 anos; 

 

( ) menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 

( ) menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

 

_________________________, ___ de ____________________ de 2023. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 

 

ANEXO VI 

Modelo de Termo de Aceitação às Condições do Edital 

 

Declara, sob as penas da legislação aplicável, que se sujeita a todas as condições do Edital, 

tendo pleno conhecimento do objeto do presente Pregão Eletrônico, conforme especificado 

no instrumento convocatório, bem como suas respectivas condições, e a complexidade e 

características do objeto do presente certame a serem realizadas no âmbito do Contrato. 

 

Declara, ainda, que responde pela veracidade de todas as informações constantes da 

documentação e da Proposta Comercial apresentadas e declara que recebeu todos os 

elementos componentes do presente Edital e que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, tendo 

considerado suficientes as informações recebidas para a elaboração da sua Proposta 

Comercial. 

 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004-07/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 

 

ANEXO VII 

Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

 

Empresa:  

CNPJ:  

 

Declara, sob as penas da legislação aplicável, que: 

 

I. Não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, não estando proibida de licitar 

ou contratar com a Administração Pública por estar incluída no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, ambos do Governo Federal; 

 

II. Não está em cumprimento de pena de suspensão temporária de contratar com a 

Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Malhada de Pedras/BA; 

 

III. Se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

relacionados com o objeto desta declaração; e 

 

IV. Não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de 

direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10, da Lei 

Federal nº 9.605/1998. 

 

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 


